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Prefeitura Municipal de Quissamã 

SESMT – Serviço Espec. Em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho. 
Rua Barão de Vila Franca, 376 – Centro – Quissamã – RJ 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA CIPA 1 SAÚDE GESTÃO 2017/2018. 

 
 De acordo com o que dispõe a NR 5 aprovada pela Portaria Ministerial de nº 3.214/78 ficam 
convocados todos os empregados desta Empresa Pública – Prefeitura Municipal de Quissamã a 
participarem da Eleição da CIPA, que estará disponível entre os dias 03/07/17 e 06/07/17 até 
as 17:00 h, no site http://votenacipa.quissama.rj.gov.br/ 
 
INSCREVERAM-SE E SERÃO VOTADOS OS SEGUINTES CANDIDATOS 

PARA CIPA 1 SAÚDE GESTÃO 2017/2018. 
 

CANDIDATO FUNÇÃO Nº DO CANDIDATO  

Júlio Cesar Espírito Santo Ribeiro Agente de Endemias 01 

Vivian Albuquerque Abreu dos Santos Enfermeira 02 

Simone Spineli Barbosa Agente Comunitário de Saúde 03 

Maria Elena Corrêa Leite Auxiliar de Serviços Gerais 04 

Arielle Costa Freitas Enfermeira 05 

José Rodrigues Jorge Técnico de Enfermagem 06 

João Ricardo da Rocha Macedo Assistente Administrativo 07 

Leonardo Barcelos Chagas Agente de Endemias 10 

Thalles Michael Santos Mont’Alto Médico 11 

Suzana Almeida Pinheiro da Silva Enfermeira 12 

Isabel Cristina Martins Manhães Auxiliar Administrativo 13 

Marcia Cristina Gomes Verol Steiner Agente de Saneamento 15 

Conceição de Maria Batista Araújo Enfermeira 16 

Bruno Albuquerque das Neves Agente Comunitário de Saúde 20 

Andréa Oliveira da Silva Agente Comunitário de Saúde 21 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2285/2017 Em, 26 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 
  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

DECRETO Nº: 2285/2017 Em, 26 de junho de 2017 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 
1650/2016 de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 
  
Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1º, serão os provenientes do EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO até o mês de MAIO/2017 (fonte: 610), nos termos do Art. 42, 
combinados com o Art. 43 § 1º, item II, de Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
conforme anexo mencionado no Art. 1º. 

  
Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 26 de junho de 2017 
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Rua Barão de Vila Franca, 376 – Centro – Quissamã – RJ 

 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA CIPA 2-DEMAIS SECRETARIAS 

 GESTÃO 2017/2018. 
 

 De acordo com o que dispõe a NR 5 aprovada pela Portaria Ministerial de nº 3.214/78 ficam 
convocados todos os empregados desta Empresa Pública – Prefeitura Municipal de Quissamã a 
participarem da Eleição da CIPA, que estará disponível entre os dias 03/07/17 e 06/07/17 até 
as 17:00 h, no site http://votenacipa.quissama.rj.gov.br/ 
 
INSCREVERAM-SE E SERÃO VOTADOS OS SEGUINTES CANDIDATOS 

PARA CIPA 2 - DEMAIS SECRETARIAS - GESTÃO 2017/2018. 
 

CANDIDATO FUNÇÃO Nº DO CANDIDATO  

Raimunda Nonata Silva Albarado Assistente Administrativo 26 

Carlos Leonardo Biele Henriques Assistente Administrativo 27 

Alessandra China Leal Martins Auxiliar Administrativo 28 

Genilda Ribeiro de Andrade Azevedo Merendeira 29 

Julio César de Oliveira Auxiliar Cuidador 30 

Leandro Carlos da Silva Souza Auxiliar de Serviços Gerais 31 

Rony do Nascimento Azevedo Mecânico a Diesel 32 

Yeda Rodrigues da Costa Coordenadora de Turma 33 

Sulamita Taveres Rangel Professor 1 34 

Adovani Belarmino dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 36 

Jorge Aprígio de Oliveira Artífice Pintor 37 

Aline de Melo Rangel Auxiliar Cuidador 40 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Pregão Presencial  nº 028/2017
Processo nº 4374/2017

             
     Homologo para que surta efeitos legais, a adjudicação feita pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
referente ao processo licitatório supracitado que tem como objeto a contratação de empresa especializada
em fretamento que tenham disponibilidade de veículos para execução de 06 (seis) viagens diárias por 58
(cinquenta e oito) dias letivos para transporte de alunos que cursam os ensinos técnico e superior nos
municípios de Campos dos Goytacazes e Macaé, em favor da empresa:
 
. E.J.I. FIEL TURISMO LTDA …...............................................................R$ 346.260,00
 
 
 

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondentes.
 

 
Quissamã (RJ), 27 de Junho de 2017.

 
 
 
 

Róbisson da Silva Serra
Secretário Municipal de Educação

 
 
 
 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

Geral: (22)2768-9300         

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 032/2017

Processo Administrativo nº 4814/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipos 
com cessão de bombas de infusão e manutenção por conta 
da contratada, destinados aos pacientes internos no Hospital 
Municipal Mariana Maria de Jesus.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias, a partir da 
data de assinatura da ordem de início do fornecimento, e os 
insumos mediante autorização de empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 369.360,80
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
11/07/2017 – 09:30 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua 
Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento 
em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) 
cartucho de tinta magenta HP 951, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 
horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou 
através de download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 27 de junho de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira


